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O SR. OMAR AZIZ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - AM. Para 
proferir parecer.) – Essa matéria, Sr. Presidente, é de autoria da Comissão Mista de 
Desburocratização do Congresso Nacional e foi relatada pelo Senador Antonio 
Anastasia. Garante ao cidadão que necessita de um serviço em cartório, em qualquer 
unidade da Federação, que possa requerê-lo. 

Muitas pessoas nascem numa cidade, se mudam e, depois, para conseguirem um 
registro de nascimento, têm que voltar para a cidade. É uma burocracia depois que está 
tudo interligado. Essa emenda trata dessa situação. É para que você possa fazê-lo em 
outra localidade a nenhum custo, não é para cobrar absolutamente nada. Então, esse 
serviço será oferecido sem custo, haja vista que os cartórios exercem atribuição 
concedida pelo Poder Público no interesse da sociedade. 

Nosso parecer é favorável ao projeto e à emenda do Senador Davi Alcolumbre, 
prejudicadas as demais, e com uma emenda do Relator, que acrescenta o advérbio 
"não" ao §3º, do art. 4-A, para garantir que o serviço seja prestado de graça. 

É esse o nosso parecer aqui feito, na Comissão, de redação, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Eunício Oliveira. Bloco Maioria/MDB - CE) – O parecer do 

Senador Omar Aziz é favorável ao projeto e à emenda do Senador Alcolumbre, com 
emenda do Relator Omar Aziz. 




